
ARTÍCULOS



12 IURIS TANTUM No. 38 https://doi.org/10.36105/iut.2023n38.01 2023

Tempo, direito e desenvolvimento: uma nova perspectiva 
sistêmico-temporal de desenvolvimento

Tiempo, derecho y desarrollo: una nueva perspectiva 
sistémico-temporal del desarrollo

Time, law and development: a new systemic-temporal 
perspective of development

AllAn Jones AndrezA silvA

Universidade Federal da Paraíba, Brasil
allanjonesgba@hotmail.com

https://orcid.org/0000-0002-9102-4037

luciAno nAscimento silvA

Universidade Federal da Paraíba, Brasil
lucianonascimento@hotmail.com

https://orcid.org/0000-0002-9380-9292

Recibido: 31/01/2023
Aceptado: 18/10/2023

https://doi.org/10.36105/iut.2023n38.01

RESUMO

O presente trabalho aborda a ideia de “desenvolvimento” a partir de um 
pensamento sistêmico-temporal, oportunidade na qual este elemento é 
pensado a partir das diferentes dimensões de vivenciá-lo, seja na perspec-
tiva do indivíduo, da sociedade e da globalidade. Tal abordagem leva em 
consideração a dialeticidade da relação entre esses contextos, fazendo 
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esse prisma conceitual assegurar, de um mesmo modo, a amplitude teó-
rica necessária para romper as limitações das abordagens econômicas, 
libertárias, humanitária e até mesmo as fundadas na sustentabilidade 
ambiental, mas ainda assim sem perder de vista a concretude necessária.

Palavras-chaves: desenvolvimento, tempo, direitos, sociedade, globalidade.

RESUMEN

El presente trabajo aborda la idea de “desarrollo” desde un pensamien-
to sistémico-temporal, oportunidad en la que se piensa este elemento 
desde las diferentes dimensiones de vivirlo desde la perspectiva del 
individuo, de la sociedad y de la globalidad. Tal enfoque toma en cuen-
ta la dialéctica de la relación entre estos contextos, haciendo que este 
prisma conceptual asegure, del mismo modo, la amplitud teórica ne-
cesaria para romper las limitaciones de la sustentabilidad económica, 
libertaria, humanitaria e incluso ambiental, pero aun así sin perder de 
vista la necesaria concreción.

Palabras clave: desarrollo, tempo, derechos, sociedade, globalidad.

ABSTRACT

The present work addresses the idea of “development” from a system-
ic-temporal thinking, an opportunity in which this element is thought 
from the different dimensions of experiencing it, whether from the 
perspective of the individual, society and globality. Such an approach 
takes into account the dialecticity of the relationship between these 
contexts, making this conceptual prism ensure, in the same way, the 
theoretical breadth necessary to break the limitations of economic, 
libertarian, humanitarian approaches and even those based on en-
vironmental sustainability, but still thus without losing sight of the 
necessary concreteness.

Keywords: development, time, rights, society, globality.

Introdução

As vicissitudes da vida social dirigidas sob a perspectiva capitalista, 
direcionam as pessoas a buscar elevados padrões de vida através do 
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consumo,1 de maneira que o sucesso individual é aferido, em muitos 
casos, pelo êxito em galgar altos patamares de acumulação de riqueza. 
De igual forma, para considerar um país como “desenvolvido”, bastaria 
alcançar aviltantes valores de Produto Interno Bruto (pib), registrar 
uma elevada renda per capita ou possuir outros indicadores positivos 
de riqueza da sua população.

Notadamente, esta perspectiva relacional entre desenvolvimento e 
economia é uma resultante do pensamento liberal, um viés essencial-
mente reducionista do conceito de “desenvolvimento”, pois o restringe 
unicamente a aferição dos níveis de crescimento econômico, o que não 
necessariamente pode expressar as reais condições de vida usufruídas 
pela população, haja vista que a concentração de renda nas mãos de 
poucos ao mesmo tempo em que condiciona os indicadores a níveis 
favoráveis, pode ocultar a existência de uma massa popular em estado 
de miserabilidade. Desta maneira, o desenvolvimento deve ser pensa-
do de forma ampla, de modo a abarcar a preocupação quanto a qua-
lidade de vida da população.

Assim, a ideia de desenvolvimento, seja numa perspectiva global 
ou regional, perfaz um locus do decisionismo estatal, seja no campo 
econômico, político, jurídico, administrativo, ambiental ou das rela-
ções diplomáticas, retratando os resultados da gestão pública estatal 
em frentes que importaram na construção não apenas de superávits ou 
défices, mas ainda na evolução (ou involução) dos níveis de distribuição 
de renda, mortalidade, nutrição popular, escolaridade e de inúmeros 
outros indicadores das condições de vida usufruídos pelos cidadãos (e 
não apenas da camada mais abastada, que concentra a maior parte das 
riquezas da nação). 

Não obstante, a questão da proteção ambiental também deve ser 
levada em consideração por se tratar de elemento vital para a garantia 
da perenidade das condições de vida das futuras gerações. Logo, o de-
senvolvimento deve ser pensado sob o aspecto de uma sustentabilidade, 
fiel de equilíbrio entre produção econômica e proteção ambiental.

Também há de se considerar que a própria ideia de desenvolvi-
mento é eivada por estereótipos sociais, ou melhor, pressões e opres-
sões historicamente fundadas, sobretudo em face da polarização global 
em norte e sul, identificada respectivamente como “desenvolvido” e 

1 Neste sentido: “o processo de formação econômica do mundo moderno pode ser observado de 
três ângulos: 1) a intensificação do esforço acumulativo mediante a elevação da poupança 
de certas coletividades; 2) a ampliação do horizonte de possibilidades técnicas; e 3) o aumento 
da parcela da população com acesso a novos padrões de consumo”. Furtado, Celso, O capita-
lismo global, São Paulo, Paz e Terra, 1998, p. 26.
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subdesenvolvido”, circunstância que também repercute sobre os aspec-
tos conceituais de moda, padrões de consumo e toda uma gama de 
elementos simbólicos que estatuem uma marginalização do sul global, 
que é reforçada não só pela histórica relação de exploração, mas tam-
bém pelas desiguais condições vivenciadas nas relações econômicas e 
diplomáticas internacionais. 

Essas reflexões me levaram à convicção de que a permanência do sub-
desenvolvimento se deve à ação de fatores de natureza cultural. A adoção 
pelas classes dominantes dos padrões de consumo dos países de níveis 
de acumulação muito superiores aos nossos explica a elevada concen-
tração de renda, a persistência da heterogeneidade social e a forma de 
inserção no comércio internacional.2

Sob a perspectiva interna dos Estados, essa mesma polarização se per-
faz nas disfunções socioeconômicas territoriais que estatuem zonas 
periféricas (para não dizer de marginalização), como acontece na rea-
lidade brasileira, quando de um lado tem-se a superconcentração in-
dustrial no Sul e Sudeste do país, por outro plantations e exploração 
da indústria da seca na região Nordeste.

A partir destas considerações, há de se (re)pensar a concepção de 
desenvolvimento, sobretudo de modo a romper o reducionismo econo-
micista, levando em consideração os demais aspectos que importem no 
usufruto dos direitos fundamentais dos cidadãos, atentando as idiossin-
crasias regionais e até mesmo globais, sem obscurecer o necessário 
compromisso ambiental para com as futuras gerações, a fim de se cons-
truir um novo paradigma epistemológico, sem necessariamente aban-
donar as conquistas que fizeram pensar o desenvolvimento como um 
conceito não só econômico, mas também libertário, de dignificação do 
ser humano, ambientalmente sustentável. 

Deste modo, se de um lado a concepção “tradicional” sobre a ideia 
de desenvolvimento relaciona-se ao processo de acumulo econômico, 
negligenciando o gozo das capacidades/liberdades e o usufruto dos di-
reitos fundamentais, do outro, as concepções “modernas”, como estas 
últimas, obscurecem o aspecto fenomenológico adjacente ao processo 
de experimentação dos direitos humanos e promoção da cidadania, que 
contraditoriamente constrói “excedentes” perante a realidade social e 
global, uma circunstância que estabelece a necessidade de cotidiana 
temporalização e readequação do quadro analítico individual, social e 

2 Ibidem, p. 60.
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global como forma de compreensão do cenário e de identificação das 
condições de desenvolvimento.

Assim, o presente artigo trata de analisar a possiblidade de construir 
uma perspectiva de desenvolvimento atenta as vicissitudes e interesses 
individuais, sociais e globais, sobretudo aos aspectos interacionais entre 
essas esferas e a proteção dos direitos humanos, de modo tentar transpor 
os limites epistemológicos e práticos das atuais concepções de desenvol-
vimento quanto à consideração sobre as diferentes formas de viver/usu-
fruir (ou não) tais direitos.

Desta maneira, constituem objetivos do presente trabalho: analisar 
as principais concepções de desenvolvimento para, a partir de então, 
consubstanciar uma ideia de desenvolvimento fenomenologicamente 
atenta as peculiaridades temporais individuais, sociais e globais.

 Metodologicamente, o presente artigo pautou-se no pensamento sis-
têmico aos moldes estatuídos por Niklas Luhmann, entretanto, diferente-
mente deste teórico que adota a categoria comunicação como elemento 
basilar dos sistemas sociais, será utilizada a ideia de tempo sociológico, 
segundo a perspectiva abordada por Norbert Elias, para realizar uma (re)
leitura da ideia de desenvolvimento.

Para tanto, será utilizada a técnica de investigação bibliográfica, 
uma vez que os aspectos conceituais de tempo serão acoplados a pers-
pectiva sistêmica de luhmanniana para construir uma nova perspectiva 
de “desenvolvimento”.

As concepções de desenvolvimento

A dinamicidade econômica é tida como ponto basilar da concepção 
tradicional de desenvolvimento, por vezes até confundida com a ideia 
de crescimento econômico. Desta maneira, o desenvolvimento é per-
cebido como resultante positivo dos fatores exógenos e força motriz 
que retroalimenta na ordem econômica3. Esta abordagem negligencia 
a análise sobre as reais condições de usufruto do crescimento econô-
mico, sobretudo nos países tidos como periféricos, terem evidentes 
problemas de distribuição de renda, prestação de políticas públicas, 
dentre outros.

3 Oliveira, Gilson Batista de y Lima, José Edmilson de Souza, “Elementos endógenos do desen-
volvimento regional: considerações sobre o papel da sociedade local no processo de desenvol-
vimento sustentável”, Rev. FAE, Curitiba, vol.6, núm. 2, 2003, pp. 29-37.
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Por outro lado, as principais concepções sobre “desenvolvimento”4 
perpassam pelo diálogo com as categorias que demonstram uma feição 
“econômica” e “social”, além de estabelecer uma interlocução com as 
ideias de “equilíbrio” e “desequilíbrio”, onde o “progresso” proveniente 
do “desenvolvimento” seria nada mais que um “desequilíbrio positivo”. 
Uma abordagem história sobre o conceito de desenvolvimento, permi-
tem compreender que as primeiras correntes (mercantilista, liberal, den-
tre outras) partem da concepção de crescimento econômico como pedra 
angular, o que notadamente vai sendo superado em face das contradi-
ções que o capitalismo pode instituir (concentração de renda, periferiza-
ção da maior parte da população etc.), o que direciona a ideia de “desen-
volvimento” para a exigência de ser pensado a partir de um viés social.5

Ao tratar sobre o assunto, Kerstenetzky6 entende que o desenvolvi-
mento social tem como premissas: i) as políticas econômicas devem ter 
como ponto angular a perseguição do bem-estar da população; e ii) esse 
bem-estar social deve orientar políticas sociais com efeitos produtivis-
tas. Notadamente, tomando por empréstimo as concepções de Midgley 
e Tang,7 Kerstenetzky,8 descreve que uma teoria do desenvolvimento 
social tem como eixos a harmonização das políticas econômicas e so-
ciais, a promoção de políticas econômicas para inclusão social e imple-
mentação de programas sociais produtivistas. Entretanto, este modelo 
além de não levar em consideração os limites econômicos de alguns 
estados, também é criticado pelo fato do modelo produtivista enfraque-
cer outras funções das políticas sociais como o interesse pela promoção 
da justiça social, por devolver aos indivíduos a responsabilidade exclu-
siva pelo seu bem-estar, uma vez que o estimulo por uma abordagem 
“ativa” de cidadania, cujos custos são levados a cabo pelos próprios 
sujeitos e comunidades, negligencia as desigualdades estruturais e o 
acesso limitado a recursos por pessoas com privações.

Em face dos objetivos constitucionalmente definidos na Carta de 
1988, “o desenvolvimento pretendido pela sociedade brasileira é aquele 
cujos benefícios sejam solidariamente partilhados entre todos os cida-

4 Souza, Washington Peluso Albino de, Primeiras linhas de direito econômico, São Paulo, RT, 
2005.

5 Ibidem.
6 Kerstenetzky, Celia, O estado do bem-estar social na idade da razão: A reinvenção do estado so-

cial no mundo contemporâneo, Rio de Janeiro, Elsevier, 2012, pp. 50-52.
7 Midgley, J., Tang, K., “Social Policy, Economic Growth and Developmental” Welfare, Interna-

tional Journal of Social Welfare, vol. 10, 2001, pp. 244-252.
8 Kerstenetzky, Celia, op. cit., p. 52.
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dãos, com vistas a atingir um padrão de bem-estar e justiça sociais da 
forma mais abrangente possível”,9 desta maneira a concepção constitu-
cional se aproxima de uma ideia de desenvolvimento solidário, aparen-
tando tratar-se muito mais de um anseio, que um norma propriamente 
dita, vez que a realidade brasileira é eivada por graves distorções eco-
nômicas e sociais em vários níveis.

Para Amartya Sen10 o “desenvolvimento” está alinhavado a ideia 
de “liberdade”, mas esta não é considerada pelo referido autor como a 
ausência de privações físicas, mas sim com o usufruto de condições 
condignas para o exercício das capacidades humanas, ou seja, sua pers-
pectiva libertária está relacionada ao usufruto de direitos civis, políti-
cos, econômicos, sociais e, por conseguinte, de uma boa qualidade de 
vida. Desta forma, só é livre o ser humano que tem as condições de 
exercer essa liberdade com dignidade. 

O desenvolvimento tem de estar relacionado sobretudo com a melhora 
da vida que levamos e das liberdades que desfrutamos. Expandir as li-
berdades que temos razão para valorizar não só torna a vida mais rica 
e mais desimpedida, mas também permite que sejamos seres sociais mais 
completos, pondo em prática nossas volições, interagindo com o mundo 
em que vivemos e influenciando esse mundo.11

Assim, a liberdade está correlacionada com o usufruto das condições 
de vida. Já a ideia de desenvolvimento, segundo esta perspectiva, está 
relacionada a expansão das liberdades que constituem elemento cons-
titutivo e instrumental para aquele.12 Enquanto elemento constitutivo, 
as liberdades (tratadas como substantivas) são elementares básicas para 
a vivência do indivíduo (tem a primazia de evitar fome, subnutrição, 
morbidez, morte prematura, incluem condições para ler, participação 
política etc.) e sua expansão (enquanto desenvolvimento) são levadas 
a condição de enriquecimento da vida humana. Enquanto elemento 
instrumental, “eficácia da liberdade como instrumento reside no fato 
de que diferentes tipos de liberdade apresentam inter-relação entre si, 
e um tipo de liberdade pode contribuir imensamente para promover 
liberdades de outros tipos”.13

9 Araújo, Jailton, “Constituição, Cidadania e Trabalho: premissas para o reconhecimento de uma 
racionalidade estatal pautada no trabalho”, Direito, Estado e Sociedade, núm. 52, 2018, p. 139.

10 Sen, Amartya, Desenvolvimento como liberdade, São Paulo, Companhia das Letras, 2010.
11 Ibidem, p. 29.
12 Ibidem, p. 55.
13 Ibidem, p. 57.
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Os modelos anteriores de “desenvolvimento”, que ora atentam ao 
crescimento econômico ou a prestação de políticas públicas, não se 
atêm ao exaurimento de recursos naturais, instituindo uma crise am-
biental, que surge como um questionamento sobre a racionalidade e 
modelos que negam a natureza.14 

Desta maneira, a ideia de sustentabilidade ecológica emerge como 
matriz essencial para a ideia de desenvolvimento, por instituir norma-
tivamente a preocupação com a natureza como componente para refor-
mulação da ordem econômica, para o processo produtivo e a sobrevi-
vência humana, ou seja, há a reintegração de valores e potenciais da 
natureza aos processos de modernização, industrialização e tecnológi-
cos, possibilitando o uso, a criação e organização dos conhecimentos e 
valores das comunidades para a auto-gestão dos seus recursos produti-
vos, ecologicamente atentos.

Muito embora essas concepções sobre “desenvolvimento” tragam 
contributos significativos, inclusive ampliando esse conceito, de manei-
ra a enveredar por vieses econômico, social e ambiental, estes modelos 
não compreendem satisfatoriamente o caráter fenomenológico do con-
ceito frente aos influxos e contingências sociais de caráter regional e 
global, que constroem “excedentes de alteridade”,15 violações sistêmi-
cas de direitos que, muito embora sejam tutelados inclusive normativa-
mente nas esferas nacionais e internacional, o preceito de universalida-
de parece não constituir de maneira prática um valor acessível e 
dignificante de todos os indivíduos, de modo que os limites mínimos 
necessários a sobrevivência chega ser até, em alguns casos, expropria-
do, não (re)conhecido ou até inacessível. 

Paradoxalmente, a premissa de uma ideia de um desenvolvimento 
nacional ou global convive com diferentes modos de vida social e eco-
nômica, de experimentação de direitos e de tutela ambiental, o que tor-
na esses conceitos generalizantes uma representação não tão completa 
de uma dada realidade, circunstância que, inclusive, necessita ser pen-
sada segundo os parâmetros de caráter histórico-temporal, mas ainda 
histórico-social.

Sob o aspecto histórico-temporal, a ideia de desenvolvimento per-
passa por uma concepção de continuidade, sobretudo de aumento de 
complexidade (evolutiva) e de memória (pela referência à um padrão 

14 Leff, Enrique, Saber ambiental: sustentabilidade, racionalidade, complexidade, poder, Petrópo-
lis, RJ, Vozes, 2001.

15 De Giorgi, Raffaele, Por Uma Ecologia dos Direitos Humanos, Fortaleza, ano 15, núm. 20, 2017, 
pp. 324-340.
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anterior, como descrito neste texto quando se trata de concepções teó-
ricas pretéritas). Por outro lado, um conceito de desenvolvimento não 
pode ser destituído de parâmetro socialmente elegido, seja sob a pers-
pectiva individual (em relação à si mesmo, a exemplo do crescimento 
biológico), social (a partir dos parâmetros elegidos pela sociedade) ou 
da globalidade (em relação aos padrões ou valores disseminados pela 
comunidade internacional).

Desta maneira, para além de pensar o desenvolvimento a partir de 
um prisma econômico, social ou ambiental, é necessário trata-lo como 
um fenômeno de caráter temporal.

O tempo e o desenvolvimento

O tempo sociológico

Ainda que o tempo seja tratado por Kant16 como uma síntese a priori, 
ele também o identifica como forma de sentido do sujeito, da intuição 
de si e do estado interior. É nesta perspectiva que Norbert Elias17 trata 
o tempo, como uma convencionalidade humana, resultante da capaci-
dade de memória e síntese, por meio do qual estabelece uma relação 
entre dois ou mais processos, se prestando para a padronização aos 
outros como quadro de referência e padrão de medida. 

A expressão ‘tempo’ remete a esse relacionamento de posições ou seg-
mentos pertencentes a duas ou mais sequências de acontecimentos em 
evolução contínua. Se as sequências em si são perceptíveis, relacioná-las 
representa a elaboração dessas percepções pelo saber humano. Isso en-
contra expressão num símbolo social comunicável a ideia de ‘tempo’, a 
qual, no interior de uma sociedade, permite transmitir de um ser huma-
no para outras imagens mnêmicas que dão lugar a uma experiência, mas 
que não podem ser percebidas pelos sentidos não perceptivos.18

É notadamente a partir daí que se tem a elaboração de calendários, 
relógios e outros meios de referência que, de uma maneira ou de outra, 
introduziram uma sincronização da vida em sociedade. 

Entretanto, o tempo enquanto memória e síntese é um construto 
de um contínuo que aglutina experiências e saberes, que são constante-
mente adaptados, refutados ou aprimorados, e é a partir do processo de 

16 Kant, Immanuel, Crítica da Razão Pura, tradução de Manuela Pinto dos Santos e Alexandre 
Fradique Morujão, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 2001.

17 Elias, Norbert, Sobre o tempo. Tradução de Vera Ribeiro, Rio de Janeiro, Jorge Zarah, 1998.
18 Ibidem, p. 13.
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recursividade (ou mesmo a autorreferência) que se constroem os mar-
cos de passado, presente e futuro19, mas, por outro lado, isso constitui 
um mecanismo sistêmico voltado para o aumento da complexidade a 
fim de atender as contingências sociais.

Pode-se ainda verificar que essa autorrecursividade à memória e a 
adoção da seletividade constituem a condição para o fechamento sistê-
mico e, ainda, são mecanismos necessários para a realização do pro-
cesso de autopoiese que permitirá o aumento da complexidade dos co-
nhecimentos e experiências temporais.

De igual maneira a Luhmman20 e Raffaele De Giorgi21 que compre-
endem a sociedade como sistemas sociais instituídos a partir do compo-
nente “comunicação”, há de se considerar que o tempo, enquanto cons-
truto aglutinativo e em constante complexificação, tem a “comunicação” 
como um dos seus produtos (decorrente do fluxo temporal), ou seja, os 
mecanismos comunicativos nada mais são do que tecnologias tempo-
rais que no transcurso deste fluxo contínuo foram se aprimorando de 
maneira a permitir a interconexão, inicialmente, intersubjetiva e que, 
atualmente, dada a complexidade social, também tem possibilitado in-
terações globais simultâneas, construindo dimensionalidades tempo-
rais além daquela do próprio sujeito. Desta maneira pode-se considerar 
que há uma relação dialógica entre comunicação e tempo, aquela não 
deixa de ser um produto da evolução temporal, mas que face ao aumen-
to de sua complexidade permitiu a construção de dimensionalidades 
temporais no âmbito da sociedade e ainda de caráter global. 

Desta maneira, pode-se dizer que, sob o prisma de um pensamento 
sistêmico, há de se pensar o tempo sociológico como categoria que, en-
quanto elemento formulado a partir da memória e seletividade, sistemi-
camente adota os mecanismos de autorreferência e autopoieses para as-
segurar o aumento de sua complexidade a fim de atender as contingências 
do ambiente e ainda garantir a perpetuação das dimensões temporais.

19 A referência ao passado, presente e futuro é possível apenas a partir da memória que irá esta-
belecer, a partir das experiências e conhecimentos do sujeito, os marcos de tais parâmetros.

20 Neste sentido: Luhmann, Niklas. Sociologia do Direito, trad. Gustavo Bayer, Rio de Janeiro, 
Tempo Brasileiro, 1985. Luhmann, Niklas, “La teoría moderna del sistema como forma de 
análisis social complejo”, Sociológica, vol. 1, núm. 1, 1986. Luhmann, Niklas, La ciencia de la 
sociedad, México, Universidad Iberoamericana, 1996. Luhmann, Niklas, “Tiempo del mundo e 
historia sistémica”, Inguruak, vol. 23, 1999, pp. 13-54.

21 Neste sentido: De Giorgi, Raffaele, Direito, Tempo e Memória, trad. Guilherme Leite Gonçalves, 
São Paulo, Quartier Latin, 2006. De Giorgi, Raffaele, “A investigação sociológica do direito na 
teoria dos sistemas”, Revista de Direito da Universidade de Brasília, vol. 2, núm. 2, abr. 2016, pp. 
103-119. 
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Neste contexto, o aumento da complexidade sistêmica do tempo 
não só o tem o condão de assegurar a perenidade das dimensões sociais 
e globais, mas ainda do próprio sujeito, sobretudo se considerar o con-
ceito de vida activa de Hannah Arendt,22 a única forma dos indivíduos 
deixarem seu contributo social e se tornarem imortais. Essa concepção 
de legado para a sociedade é essencial dentro desta perspectiva sistêmi-
ca de tempo, porque a memória dos conhecimentos e experiências hu-
manas é fundada a partir da aglutinação das contribuições individuais, 
por conseguinte a perenidade da dimensionalidade do indivíduo se per-
faz a partir do seu contributo para a construção das dimensionalidades 
social e global.

O tempo, muito embora trate-se de um construto conceitualmente 
abstrato, pragmaticamente é vivenciado de diversas formas, seja quan-
do o indivíduo observa a evolução fisiológica do seu corpo, como cres-
cimento físico, as mudanças na pele, cabelos, face, dentre outros, até a 
velhice e morte, seja a partir da ampliação de suas capacidades cogni-
tivas em face da agregação de experiências e conhecimentos no trans-
curso de sua vida, ou ainda diante do amadurecimento psicológico e 
também da sua vivência no dia-a-dia, a partir de uma realidade social 
que tem rotulados horários, datas e prazos para compromissos de natu-
rezas diversas (estudar, viajar etc.).

Diante deste contexto, pode-se considerar que há uma temporali-
dade individual, própria de cada sujeito, da relação deste consigo mes-
mo, mediante o que vivencia a aglutinação e seu desenvolvimento face 
suas experiências de vida e dos seus saberes que acumula no transcor-
rer de sua vida. Sua temporalidade também convive com outra dimen-
sionalidade, a da sociedade, experimentada a partir da padronização 
social, que estabelece um quadro situacional do indivíduo com a comu-
nidade onde vive. É neste contexto que a ideia de contrato social, aos 
moldes estabelecidos por Hobbes23, Locke24 e Rousseau,25 se adequa.26 
A dimensionalidade temporal da sociedade é o produto da sincroniza-
ção temporal dos indivíduos, ou seja, o contrato social nada mais é que 

22 Arendt, Hannah, A condição humana, trad. de Roberto Raposo, introdução de Celso Lafer, Rio 
de Janeiro, Forense-Universitária, 1983.

23 Hobbes, Thomas, Leviatã, trad. de João Paulo Monteiro, São Paulo, Marlins Fontes, 2003.
24 Locke, John, Dois tratados sobre o governo, trad. Julio Fischer, São Paulo, Martins Fontes, 2005.
25 Rousseau, Jean-Jacques, Do contrato Social, São Paulo, Martin Claret, 2012. 
26 Neste sentido: Ost, François, O tempo do direito, Bauru, Edusc, 2005. Ost, François, “Tempo e 

contrato: crítica ao pacto fáustico”, Redes: revista eletrônica Direito e Sociedade, Canoas, vol. 6, 
núm. 1, maio 2018, pp. 93-115.
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a adequação da vivência e tempos dos sujeitos a uma dimensão mais 
ampla (do grupamento social).

Para a construção da dimensão temporal da sociedade foram im-
plementadas algumas tecnologias sociais, responsáveis pela sincroni-
zação27 das temporalidades individuais, dentre elas pode-se citar: di-
nheiro, religião, comunicação e até mesmo o direito. Por exemplo, as 
normas jurídicas têm o condão de permitir a congruência das expec-
tativas individuais assegurando a exigência de um padrão mínimo de 
conduta, em conformidade com a síntese das experiências e saberes 
de todo um grupamento social, essa circunstância assegura a sincro-
nização dos indivíduos à temporalidade social ao mesmo passo em 
que permite a perenidade desta dimensão.

Notadamente, desde do início da Idade Moderna a administração 
do tempo ganhou relevância,28 sobretudo a partir da globalização, da 
revolução tecnológica e da comunicação,29 integralização dos merca-
dos financeiros, possibilitando fundamental rapidez nas interações so-
ciais e aproximação dos espaços globais, permitindo e facilitando o 
acesso a saberes e experiências dos mais variados países, o que permite 
considerar que este processo de globalização instaurou uma dimensão 
temporal global, produto não só da sincronização das temporalidades 
individuais, mas também das sociedades. 

Desta maneira, sob uma perspectiva sistêmica, o tempo é compre-
endido a partir de três dimensões: do indivíduo, do corpo social e da 
comunidade global. Essas dimensões são simultaneamente vivenciadas 
pelo sujeito, no mesmo espaço, enquanto os tempos sociais e cosmopo-
lita podem agregar experiências e saberes de indivíduos e espaços dife-
rentes.

O tempo enquanto sistema, recorre a sua memória e seletivamente 
(através de sua autorreferência) reconhece soluções para as contingên-
cias que o meio lhe apresenta, seja através da reprodução, adaptação 

27 É importante considerar que François Ost descreve, ainda que com outras palavras, a sincro-
nização dos tempos individuais em prol da constituição de vínculo social (um tempo da socie-
dade), ao informar que: “[...] el vínculo social exige tambíen mecanismos susceptibles de asse-
gurar un mínimo de concordancia entre los tiempos de unos y otros”. Ost, François, “El tiempo, 
cuarta dimensión de los derechos humanos”, Anuario de Derechos Humanos Nueva Época, vol. 
1, 2000, pp. 287-310.

28 Foucault, Michel, A verdade e as formas jurídicas, trad. Roberto Cabral de Melo Machado e 
Eduardo Jardim Morais, Rio de Janeiro, NAU, 2002, p. 116.

29 Neste sentido: Giddens, Anthony, O mundo na era da globalização, tradução de Saul Barata, 
Lisboa, Presença, 2006. Giddens, Anthony, O mundo em descontrole, Rio de Janeiro, Record, 
2007.



24 IURIS TANTUM No. 38 https://doi.org/10.36105/iut.2023n38.01 2023

ou aprimoramento de medidas assentadas no cabedal estatuído pelas 
experiências e conhecimentos angariados no transcorrer deste contí-
nuo, seja pela adoção de novas alternativas decorrentes do processo de 
autopoise.

De uma forma ou de outra, o aumento da complexidade temporal 
constituirá recurso necessário a evolução e perenidade destas tempora-
lidades. Sendo assim, a concepção de desenvolvimento a luz da pers-
pectiva sistêmico-temporal assume contornos distintos das perspecti-
vas convencionais, porque não se assenta apenas num crescimento 
econômico, no gozo de liberdades ou no usufruto de direitos, mas parte 
do aspecto fenomenológico para situar o desenvolvimento como produ-
to das interações entre indivíduo, sociedade e a globalidade, levando 
em consideração os mecanismos metodológicos de auto-observação e 
observação de primeira e segunda ordem30 para identificar os parâme-
tros de análise da evolução individual, social e global, pontualmente e 
dialogicamente reconhecidos. 

Se o ponto de partida para a ideia sistêmico-temporal de “desen-
volvimento” é a abstração de cunho sociológico sobre tempo, o aspecto 
fenomenológico desta abordagem deve permitir uma visão pragmática 
desta categoria (desenvolvimento) como um construto eminentemente 
humano, contextualmente vivenciado a partir da experimentação da 
sociedade e realidade global, ou seja, não basta apenas considerar as 
condições econômicas, as formas de gozar a liberdade ou os direitos 
humanos individualmente, mas sim entender que a ideia de “desenvol-
vimento” perpassa pela forma como essas circunstâncias são compre-
endidas nesses contextos mais amplos e, dialogicamente, no modo 
como estes âmbitos contextuais também devem correspondem aos inte-
resses dos sujeitos. 

Desta maneira, a ideia de “desenvolvimento” perante essa relação 
(indivíduo, sociedade e globalidade) deve induzir um processo de evo-
lução e aprimoramento das condições de vida dos sujeitos, ampliação 
das experiências e conhecimentos, fomentando, por conseguinte, a res-
significação do modo do sujeito experimentar da vida social e global, o 
que implica na construção da perenidade individual ou imortalidade 
sociológica.31

30 Luhmann, Niklas, “Deconstruction as Second-Order Observing”, New Literary History, vol. 
24, núm. 4, Papers from the Commonwealth Center for Literary and Cultural Change, 1993, 
pp. 763-782.

31 Arendt, Hannah, op. cit.
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O desenvolvimento segundo o pensamento sistêmico-temporal

O pensamento sistêmico-temporal aos moldes estatuídos no subtópico 
antecedente, leva a considerar que a ideia de desenvolvimento abstra-
tamente é a resultante de um processo de sobreposição/acumulação de 
experiências e conhecimentos individuais, sociais e globais em meio ao 
fluxo contínuo-temporal. 

Se for levando em consideração que a predisposição jurídica esta-
tuída pelo atual modelo de Estado estabelece que a concepção de desen-
volvimento seja confabulada à luz de uma ideia assecuratória e protecio-
nista de direitos, responsável por expandir a prospectiva da perenidade 
e estabilidade das relações sociais, esta constitui apenas uma faceta con-
textual, pois há de se pensar no papel dos sujeitos, não apenas como 
detentores de direitos, mas ainda como garantidores do seu próprio pro-
jeto de vida e ainda a influência que a globalidade exerce perante os 
Estados e os indivíduos que, singularmente, a compõe, levando em veri-
ficar as circunstâncias voltadas para garantir a perenidade desta rela-
ção, seja a estabilidade das relações econômicas, seja o usufruto de li-
berdades e direitos, ou até mesmo a sustentabilidade ambiental para 
assegurar as condições de usufruto das futuras gerações. 

Percebe-se a partir de então, que a abordagem sistêmico-temporal 
de desenvolvimento é mais abrangente, incluindo-se aí não só os vieres 
das abordagens econômicas, libertárias, humanitária e ambiental, mas 
ainda por conciliar tais medidas com sua contextualização nos parâme-
tros individual, social e global.

É a partir desta medida que a ideia de desenvolvimento, consoante o 
pensamento sistêmico-temporal, deve ser pensada em três perspectivas:

a) do indivíduo: sua evolução no transcorrer da vida, pelo apri-
moramento de suas capacidades físicas, fisiológicas, psicológi-
cas, de memória e síntese, vivência e experimentação do eu-
-consigo-mesmo, ou seja, a percepção sobre si;

b) da sociedade: o aumento da complexidade interna da comuni-
dade, agregação de conhecimentos e experiências da vivência 
social, da articulação dos indivíduos socialmente considerados 
sobretudo buscando a estabilidade e seguridade das relações 
estabelecidas, da ampliação das capacidades gerencial-admi-
nistrativa e jurídica do Estado, para gerir os bens e os negócios 
estatais, para fornecer serviços públicos e assegurar uma me-
lhor qualidade de vida para a população que assiste.
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c) a globalidade: o aumento da complexidade sistêmica global, 
observada a partir da ampliação e facilitação dos processos 
comunicativos em esfera mundial, assegurando a agregação 
dos conhecimentos e experiências das sociedades, da estabili-
dade das relações diplomáticas interestatais, da realização de 
políticas protecionistas responsáveis pela sustentabilidade am-
biental, pelo equilíbrio das relações econômicas internacionais 
(seja envolvendo os Estados, organismos governamentais e 
não-governamentais, multinacionais etc.), da promoção de uma 
cultura de paz, da prevenção ao terrorismo ou outras formas 
de violência envolvendo pessoas (agentes ou vítimas) de efeitos/ 
repercussão internacionais, da ajuda humanitária à refugiados, 
migrantes e grupos socialmente vulneráveis, dentre outras 
questões que extrapolam a competência estatal comum.

É necessário destacar que, se por um lado a sociedade constitui a sin-
cronização das temporalidades individuais, constituindo o que se cha-
mou de “contrato social”, por outro, a globalidade seria a via deste 
contrato perante as temporalidades das sociedades que compõe o pla-
neta e assim pode ser percebido que elas, ainda que sejam diferentes, 
são interligadas e vivenciadas simultaneamente pelo indivíduo. 

Desta maneira, não se pode considerar cada dimensionalidade em 
caráter isolado, pois elas são vivenciadas pelos indivíduos simultanea-
mente, mas de maneira singularmente diferentes (alguns terão melho-
res vias de acesso as memórias sociais ou globais, garantindo o usufru-
to de privilégios que não são percebidos por outros), além do que essas 
dimensões dialogicamente se relacionam e interpõe acoplamentos sis-
têmicos.

Essa relação estabelecida entre individuo, sociedade e globalidade 
têm seus desdobramentos face a relação dialógica entre esses parâme-
tros temporais. A dimensionalidade mais ampla funciona como refe-
rencial para a menos extensa, uma vez que a ideia de desenvolvimento 
tem como parâmetros as experiências e conhecimentos estatuídos por 
esta sociedade ou globalidade, ao mesmo tempo em que estas influen-
ciam a dimensionalidade “menor”, como políticas públicas (estabeleci-
das pelo Estado para o indivíduo) ou políticas internacionais (dos orga-
nismos globais para os Estados). Essa relação tem suas contingências 
uma vez que os parâmetros e ditames comportamentais estabelecidos 
pelas dimensionalidades mais amplas às menos abrangentes são deter-
minados segundo as circunstâncias ou condições seletivamente defini-
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das pelo sistema, não necessariamente correspondendo aos parâmetros 
tangíveis a todos que as compõem, como exemplo pode-se verificar que 
os padrões de moda e consumo definidos pela sociedade e/ou pela glo-
balidade ao mesmo tempo que servem de referencial para o indivíduo, 
nem sempre são acessíveis a este, uma vez que foram estabelecidos se-
letivamente por parcela dos componentes, criando exclusões. 

Desta maneira, paradoxalmente muito embora as dimensionalida-
des sociais e globais sejam as resultantes da sincronização das tempo-
ralidades individuais, a junção das experiências e conhecimentos, ou 
seja, a memória aglutinada, seletivamente irá eleger determinados pa-
râmetros, construindo exclusões dos componentes que sincronicamen-
te a compõe. Assim, a dimensionalidade menos abrangente, por inter-
médio do processo de sincronização, não participa da composição da 
dimensionalidade mais ampla, mas auxiliar no processo de complexifi-
cação ao introduzir memórias (conhecimentos e experiências) que sele-
tivamente irão responder as contingências do entorno, assegurando a 
estabilidade e perenidade da sociedade ou globalidade, como por exem-
plo a expertise de cientistas ao descobrirem a cura para determinados 
tipos de doença que afligem determinado grupo social ou a globalidade. 

Por intermédio deste mecanismo operativo há a introdução de me-
mórias que alimentarão as dimensionalidades abrangentes asseguran-
do a partir de então o aumento de sua complexidade. Entretanto, há de 
se considerar que o processo de construção da memória das dimensio-
nalidades menos amplas não partem do zero, ela se apropria dos co-
nhecimentos e experiências das dimensionalidades mais amplas para 
formular as suas próprias conjecturas, sua memória, ou seja, o indiví-
duo é educado, aprende, com a memória da dimensionalidade social ou 
global, para a partir de sua síntese (ou autopoiese) formular novos co-
nhecimentos e experiências que irão alimentar o sistema e aumentar a 
complexidade das temporalidades. 

A esse respeito, pode-se considerar que nenhum cientista parte de 
sua própria experiência ou conhecimento para formular grandes desco-
bertas, ele se utiliza sempre de parâmetros anteriores a si, seja propor-
cionados pela educação formal ou informal, para formular suas próprias 
conjecturas ou instituir leis ou novos conhecimentos que irão alimentar 
o sistema. Assim, percebe-se, consoante anotações de Luhmann, que os 
sistemas temporais são autorreferentes na medida que a memória não é 
construída do nada, mas da seletividade estabelecida frente aos conheci-
mentos e experiências acumuladas pelas dimensionalidades mais am-
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plas, muita embora esta memória seja o produto da sincronização dos 
tempos individuais (e também sociais, no caso da dimensionalidade glo-
bal). Entretanto, esse processo de introdução de novos conhecimentos e 
experiências é a resultante de um processo autopoético, da seletividade, 
que faz desenvolver novas medidas para lidar com as contingências tem-
porais a fim de assegurar a perenidade e estabilidade sistêmicas. 

É através destes mecanismos, de autorreferência e autopoiese, que 
o sistema temporal assegura seu fechamento operativo, sem, contudo, 
deixar de olhar para o entorno, as limitações sistêmicas ou contingên-
cias que podem colocar em risco a própria perenidade temporal.

É necessário verificar, contudo, que as dimensionalidade mais am-
plas são responsáveis por assegurar a retroalimentação das condições 
apropriadas para as dimensionalidades menos abrangentes formula-
rem as medidas que asseguraram o aumento da complexidade sistêmi-
ca, tem-se como exemplo o fato de que a introdução de educação de 
qualidade aos indivíduos influencia no aprimoramento tecnológico e 
econômico, permitindo a criação de medidas, serviços ou ações que 
irão contribuir para o desenvolvimento dessa própria sociedade. 

Notadamente, diante das vicissitudes da modernidade periférica32, 
aos moldes descritos por Marcelo Neves (2018), a reintrodução da me-
mória das dimensionalidades mais amplas às menos abrangentes é feita 
de maneira seletiva, ou seja, apenas determinados grupamentos sociais 
ou indivíduos terão acesso, construindo um paradoxo sistêmico: muito 
embora os indivíduos sejam sincronicamente ligados para formular a 
sociedade, ou a sociedade esteja sincronicamente ligada para constituir 
a globalidade, nem todos os indivíduos ou nem todas as sociedades te-
rão as mesmas condições de acesso às memórias aglutinadas pelas ins-
tâncias mais abrangentes, confluindo para a criação de um excedente 
de alteridade33, ou ainda, um processo de alienação, que em muitos 
vieres extrapola as vicissitudes de cunho econômico, pois é responsável 
por manter muitos indivíduos sob a ilusão de uma utópica dimensiona-
lidade que é vivida mas não pode ser totalmente acessada e muito me-
nos alterada. Desta forma, as dimensionalidades temporais da socieda-
de e da globalidade criam, para parcela dos componentes que 
sincronicamente a acessam, uma realidade temporal simbólica, uma 
forma do sistema estrategicamente obscurecer suas limitações, suas 
contradições e paradoxos, permitindo a sua não ruptura.

32 Neves, Marcelo, Constituição e Direito na Modernidade Periférica: uma abordagem teórica e uma 
interpretação do caso brasileiro, São Paulo, Martins Fontes, 2018.

33 De Giorgi, Raffaele, 2017, op. cit.



29IURIS TANTUM No. 38 https://doi.org/10.36105/iut.2023n38.01 2023

Neste sentido, o direito, enquanto tecnologia temporal, exerce 
fundamental importância para assegurar a ocultação das contradi-
ções e paradoxos sistêmico-temporais quando institui medidas de ca-
ráter generalizante, para não dizer universais, que seletivamente irão 
ser apenas dirigidas, usufruídas ou apropriadas por poucos, da mes-
ma forma em que institui sanções para todos aqueles que tentem des-
velar os paradoxos e sobrepujar a ordem sistêmica. Assim, o direito 
aflora como medida para garantir a estabilidade e perenidade dos sis-
temas temporais, permitindo desta maneira que sejam afastados os 
riscos a falência sistêmica e, por outro, sejam assegurados o desenvol-
vimento (evolução operativa, a partir da autorreferência e autopoises) 
das dimensionalidades temporais. 

Considerações finais

A ideia de “desenvolvimento” dado seu avanço conceitual tem se enve-
redado por diversos vieres (econômico, social, ambiental), ao ponto, 
inclusive, de figurar como objetivo constitucional, entretanto as dis-
sonâncias decorrentes das contingências regionais e globais, ou ainda, 
a negligência de uma abordagem fenomenológica, que situe a impor-
tância dos sujeitos dentro de uma realidade contextual, perfaz a exi-
gência por uma nova concepção conceitual. Assim, atentando a essa 
circunstância, buscou-se estabelecer a partir de uma perspectiva sistê-
mico-temporal uma ideia de “desenvolvimento” capaz de atender as 
limitações dos modelos então estabelecidos.

A partir da abordagem sistêmico-temporal, percebe-se que a cate-
goria “desenvolvimento” deve ser pensada a partir da relação dialógica 
entre as dimensões temporais do sujeito, sociedade e globalidade. Neste 
contexto, pode-se exemplificar que o desenvolvimento é experimentado 
a partir de como a sociedade interfere na vida dos indivíduos que sin-
cronicamente estão ligados a si (como, por exemplo, prestação de polí-
ticas públicas ou de medidas de cunho econômico que possam assegu-
rar condições melhores de vida), ou ainda como a globalidade gere as 
sociedades que sincronicamente lhe compõe (como a promoção de uma 
cultura de paz, preservação do meio ambiente, etc.).

Assim, o desenvolvimento é compreendido como síntese (produto 
interativo) da evolução do processo de construção da memória (acú-
mulo das experiências e conhecimentos) de cada dimensionalidade, 
inicialmente percebida a partir da auto-observação (do eu-consigo-
-mesmo), mas ainda pela experimentação do indivíduo perante a socie-
dade e globalidade (eu-com-a-sociedade e do eu-com-a-globalidade), 
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ou seja, como ele tem acesso a essas dimensionalidades e, da mesma 
forma, pelo modo como estas ocultam (ou não) o acesso a estes indiví-
duos, ou seja, como são estabelecidos os paradoxos sistêmico-sociais-
-temporais, através dos contextos em que são formulados os imput e 
output às dimensionalidades que sincronicamente os indivíduos estão 
ligados e os influxos que a seletividade sistêmica impõe para superar 
as contingências sociais.

A partir do pensamento sistêmico-temporal, a categoria “tempo” é 
tratada como elemento fundante da concepção de “desenvolvimento”, 
seja como instrumento, meio ou fim: i) Como instrumento, o tempo é 
percebido como acúmulo de experiências e conhecimentos que assegu-
ram, por intermédio dos processos sistêmicos de autorreferência e au-
topoieses, o aumento da complexidade dimensional, que é identificado 
como “desenvolvimento dimensional”; ii) como meio, o tempo enquan-
to síntese da memória da dimensionalidade menos abrangente, sincro-
nicamente interligada, funda e assegura o aumento da complexidade 
das dimensionalidades mais abrangentes; iii) como fim, entende-se que 
o aumento da complexidade sistêmica-dimensional objetiva o desenvol-
vimento para assegurar a superação das contingências sociais e ainda 
assim a estabilidade e perenidade das dimensões sistêmicas.

Diante destas considerações, percebe-se que abordagem sistêmi-
co-temporal do desenvolvimento não apenas abrange as concepções 
economicista, societária ou humanitária, como ambiental, mas avança 
no sentido de pensar o desenvolvimento como síntese do processo de 
complexificação das dimensões temporais, pensada a partir da relação 
dialógica entre sujeito, sociedade e globalidade.
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